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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRJ\f 'ISCO 

Es t ado do Espírito Santo 

LEI N~ 042/1990 

Au toriza o Poder Executivo abrir crédito s sup 1 emr>11 l. ar"'::• 

a favor dos diversos Órgãos de Governo e a f avor do Po-

der Legisl at ivo . 

O Prefeito Municipal de Barra de S~o Fran 

ci sco , Es tado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Ar t . lº - Fica o Poder Executivo Municipal aul o rj zado a 

abrir c r éditos s u p l e me n tares a seu favor e a favor do Porl er· Le -

gislativo Mu nicipal, até o l i mi te de mais 80%(oltenta por ce 11to 

do total da d espesa f ix ada para o corrente exercicio fi ntu1c: 0 i.ro , 

para a te n de r à. i n s u fi ciência das dive rsas do Lações , u l i 1 i znndn, 

para tanto , os rec ursos defi n i dos nos incisos I. II , I ll r' L V do 

§ lº do artigo 43 da Lei F e deral nº 4 . 320 . ele 17 d e nrn1·<;L• ·1° l '11)•1 . 

Parágrafo Único - A abertura dos crédi tos supl r11• ttl<J.t'('S 

será feita em tota l o bediência às exigências cio a rti go 4J. " carul " 

e incisos , da Lei Fede r a l referida n ste artigo . 

Ar t . 2º - Cbp ia de cada decreto qu e a brir cré diLus su

plementare s será destinado à câmara MunicjpaJ , 11 0 pr;izo d•""' lr(rJ-·z) 

dias, para conhecime n to da mesma . 

Art. 3º - Esta Lei ent1·ará 'r rn vj gor 11 a c.JaLa ( ) 1• f;11·1 pu

blicação , re v ogadas as disposições em co11trÉJrjo . 

co, 

Gabi n e te do Prefeito Mu nicipal de Barra 

Estado do Espirita Santo , aos 20 de julh~re 

AN. LS 
Pref i to Municip F.1 1 r 

de São Francis-

199 0 . 


